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Projeto de Decreto Legislativo Nº 79/2024

"Dispõe sobre a outorga de Diploma 
"Pastor Daniel Berg" ao Senhor Mario Alberto Rosa 
de Oliveira, e dá outras providências."

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Diploma "Pastor Daniel Berg" ao Senhor Mario Alberto 
Rosa de Oliveira. 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 20 de maio de 2024.

       Vereador Aparecido -  - Vice Presidente 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Mario Alberto Rosa de Oliveira, casado com Vivian Rosa, pai de 4 filhos, Mario 
Alberto Filho (23 anos), Stefany Rayane (23 anos - adotiva), Nicolas Andrade (18 anos) e do 
de Miguel Abraão (12 anos).

Convertido ao evangelho em 1987, levado ao ministério Evangelista nas AD Missão em 
1990 na Bahia, ordenado ao ministério Pastor em maio de 1997, na AD em São Paulo, ordenado 
ao Bispado em 2004 pela CONIEV (Convenção Nacional das Igrejas Evangélicas do Brasil), 
ordenado ao Apostolado em 2014 no INAMI (Ministério Internacional de Apóstolos e 
Ministros) ATLANTA /USA. 

Ordenado e reconhecido ao Ministério Apostólico pela organização Internacional As 
Ruevas de Cristo (Naschiville /USA) em 2017. 

Membro da Capelania Internacional Jethro.
Membro da Capelania AMERICANA CERT (COMMUNITY EMERGENCY 

RESPONSE TEAM).  
Membro do diretório da SBB da Capital de São Paulo. 
Membro da Diretoria do Conselho Metropolitano de Pastores de São Paulo. 
Presidente na atualidade da Igreja Apostólica Mensageiros da Paz e da Rede Mentoria 

Apostólica.
CEO da Academia de Discípulos.
Prof. de Teologia por 18 anos em vários seminários teológicos no Brasil.
- Decano da Universidade Juliu de Teologia Vocacional Americana. 
- Bacharel em Teologia Fales / Betel. 
- Licenciatura Teológica nas cadeiras de História da Igreja / Bibliologia / Cristologia / 

Pneumatologia.
- Mestrado em História da Igreja.
- Dr. em Divindade Honorus Causus pela Fales (Faculdade Logos de Ensino Superior).
- Dr. em Teologia pela Juliu. 
- Pós-Graduado em Filosofia pela Uninter.
- Terapeuta Holístico comportamental - Pelo Instituo Marcelo Satiro. 
Dentre vários outros cursos extracurriculares.

Com algumas obras escritas:
- Batismo, uma Benção para Todos. 
- Deus também tem Livre Arbítrio - Vol I/II. 
- Quando o Milagre não é Suficiente.
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- 100 Gotas de Inspiração.

Essa é um pouco da história e títulos desse grande amigo e pastor da nossa cidade. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de maio de 2024.

Vereador Aparecido -  - Vice Presidente 
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de maio de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=TA3P54527U3418X6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: TA3P-5452-7U34-18X6
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